
- PREFEITURA MUNICIPAL DE MANHUAÇU = 

Lei Provincial n.° 2407 de 5/Xi/1877 	- 	 Área: 1134 Km2 	 - 	 Altitude: 612 metros 
MAF\JHUAÇU 	

-:- 	 MINAS GERAIS 

= LEI NQ 1.505, de Li de setembro de 1.986. 

"Abre Crédito Especi1, que especi$ic&' 

A C Simira Nunicipl de Minhuçu, Estado de Mi-

ns Geris, por seus REPRESENTANTES, DECRETOU, e eu, em seu 

nome, SANCIONO 4 seguinte Lei: 

Artq 12) - Fic4 aberto o Crédito Especil, rio 

v1or de Cz 346.866,38 (trezentos e qu ,~rent4 e seis mil 

oitocentos e sessent4 e seis cruzados e trint4 e oito cent 

vos), 4 fim de atender à reauisiço do TRIBUNAL REGIONAL DO 

TRABALHO - 3? Regi --,o, p4r4 pgmento dà um Aço Trb.1his-

t movidi pelo Senhor Jiison Silv4 contra o Município de 

Mnhuçu-MG. 

ArtQ 22) - Revogds is disposiçes em contr. 

fio, està Lei entrir5 em vigor nà dit.i de su4 pub1icço. 

Mnhuçu(NG), lU s*embro de 1.986. 

FERNANDO MA1/ÇI1I4 L'Á 5—PREFEITO MUNICIPAL 

DELCIO GOMES TEIXIRA\= SECRETRIO MUNICIPAL 
DA ADMIISTRAÇ'2 

SAL IM A LY BA RA KY - S EC R9'R 10 MUN ICIPAL DA 

FAZENDA. 


